
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO .

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
\  ,

EXERCÍCIO DE 198 fiq

ASSUNTO '

Projeto de lei ,19/6$

INICIATIVA:

Paiílo Mattos,'

(V
•

fflSTÓRICO:

Ooncede ÍCÍtulo de Gidadão Oaclioeirense

ao sr« AD/tonio Hodrigaes

AUTUAÇÃO

Aos auatro dias do mês de dezembro do ano de

mil novecentos e oitenta e , autúo o projeto de lei

supra-citado e mais documentos que se seguem

Péiíodo da presidência: 19„._ 69 g 19„

Presidente: Qlóvls de Barres

Vice-Presidente: lavid Qniz

r Secretário:, Paulo I^Jatos ;

2' Secretário: . Miguel Barreto da Silva



bstado oo espírito santo

(ÁMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE I96q.

ASSUNTO

PROJETO PE L S I N2 19/69

INICIATIVA; 1

/

VE1ECD02 PAüio lEITTOS
■

HISTÓRICO: Oor.coclendo o título de "Cidacião Caclao-

eirerjoe» ao Or . ̂rSTOEIO'rOPRIGEÉS .

AUTUAÇAO
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- ^ :r3=s9. Autua-se.

Sriia das SessSes,

PAULO ROBERTO DA ro?^T-S:=MAT;TO.<. ^ ,e  AEA'^©<57ir&© (Rubrica rio i^ssíâaateí
rnuü-iL.u i^-e. ^

Art. 12 - Fica concedido ao Sr. ANTONIO RODRIGUES o título de
CIDADAO GACHOEIRENSS, que llie será outorgado em ses

são especial da Gamara í-íunicipal.

2' - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

32 - Revogam-se as disposições em contrario.

JUSTIFIGATIVA

,(A

Cb

O-

^  /

' Nascido em Portugal, liá rasais de cinqüenta anos reside

nM^asil, do qual ãá é filho por efeito de naturalização, o Sr
^J^t^nio Rodrigues. E foi aqui' em Gachoeiro, que ele criou e edi^
^ou seus filhos, trabalhando como funcionário da Estrada de Fer
ro Leopoldina, ónde galgou os mais elevados postos,

■ Hoje, aposentado, continua a trabalhar e a contribuir

pa,ra o progresso da comunidade, possuindo um sitio em Jacigua,
localidade c_ue muito lhe deve., por sua dedicação aquela terra.

Membro dos mais antigos e graduados âa Maçonaria, ja

ocupou o posto de Venerável da Loja "Fraternidade e Luz", a mai£;
antiga-da cidade, tendo encabeçado diversos movimentos de fins

filantrópicos e beneficentes em favor dos mais necessitados«Pe^
tence ao Gonselho Deliberativo da Sociedade de Amparo aos Meno-

^  ̂ s

res de Gachoeiro de Itaperairim (Patronato de Monte Libano)e a

Sociedade de Amigos de Jaciguá, sendo mesmo pessoa das mais én-
tuâiastas do;.Ídeal de valorização e desenvolvimento do homem do

campo,

O sangue lusitano que traz nas veias e, sem duvida,

o grande responsável per este processo de assimilação e identi
ficação com o nosso povo, o que fez do Sr., Antonio Rodrigues um

brasileiro e um cachoeirense de fato, que através do presente

projeto, a^penas tentamos ratificar deidireito.

Sala das Sessões, 19 de maio de I969.

A

nèo MATTOS- Vereado]^
COMISSlO^DE^êoFSSTlTDIÇlO

JUSTIÇíl n íiED/lÇÃO
Mia dds sessões,

(a u B 3j C A DO ? H S 5} I D S íl i D ) ■



PAULO ROBERTO DA COSTA MATTOS

AELiüa&Aí)^®

mQS.mo BE LEI W jÍ b
(fv

©li) \

ârt# •" Fica, concedido ao Sr* illíTOílIO EODRIGUES o título de
OIDABlO GAGlíOSIHSIíSE, qiiô lhe será outorgado em ses

são especial da càaara í^feicipal.

Arti - Bst-a loi entrará em t^igor na data de sua publicação*

ârt» 3^ B©vogaa«se as disposições em contraio#

JÜSIIFICAÜIVA

líascido' ©m Portugal ̂ ha mais de elnçtienta s^los reside

no Brasil 5 do qual 3^ I filho por efeito de ixaimraliaaçãoj o Sr«
Antonio Rodrigues * E foi aqui em Cachoelroj que ele criou e edi^
coix seus filhos j trabalhando como fimeionário da Estrada de P©£
ro I^eopoldina, onda galgou os mais elevados postos»

Ho^e, aposentadog continua a trabalhar © a contribtiir

para o progresso da eoniunidsde, posâixindo um sitio em daciguajv

localidade que muito lhe deve, por sua dedicação aquela terra.

Membro dos mais antigos © graduados da í-laçonaria^ âá
oc3upou o posto de "Venerável da loja "Fraternidade e: Lus" j a sais.
antiga da eidade^ tendo encabeçado diversos movimentos d© fins

filantrópicos ,e beneficentes era favor dos mais nec©ssitadoséP©£
tence ao Conselho Deliberativo dá Sociedade de Amparo aós Meno

res de Gáehoeirpde Itapemirira (Patronato de Monte LÍbano)© à
Soeiedad© de Andgos de Jaeigua, sendo mesmo pessoa das mais en-

tuiiastas do ideal de valorização © desenvolvimento do horaem do

casi)©, ,

G sangue lusitano que traz nas velas éj sem duvida,
o grande responsável per este processo de assimiifeaçSo ©identi
ficação com o nosso povo, o que fez do Sr, Antonio Hodrigues um
brasileiro e uni caehoeirease de fato, que através do prèsente
projeto, apenas tentamos ratificar deidireito.

Sala das Sessões, 19 de mio de 1969*

— --- -

PAULO MTfOl- Vcreador-
ABEIÍA,-
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PAULO ROBERTO DA COSTA MATTOS

AB-VOG-A-B©

PROJETO DE LEI NQ,
|0"Q&

Art, 12 - Fica concedido ao Sr, ANTONIO RODRIGUES o título de
CIDADÃO GACHOSIRBNSEj que lhe será outorgado em ses

são especial da Gamara Municipal»

Art, 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

Art, 3® - Revogam-se as disposições em contrário,.

JUBTIFICATm

Uascido em Portugal j ha mais de cinqüenta anos reside

no Brasil5 do qtial lá I filho por efeito de naturalizaçãoj o Sr,
Antonio Rodrigues, E foi aqui em Cachoeiroj que ele criou e edji

cou seus filhos 3 trabalhando como funcionário da Estrada de Fe£
ro beopoldinà, onde galgou os mais elevados postos,

Hoje, aposentado, continua a trabalhar e a contribi^r

para o progresso da comunidade, possuindo um sítio em Jaciguá,
localidade que muito lhe deve, por sua dedicação àquela terra.

Membro dos mais antigos e graduados âa Maçonaria, já
ocupou o posto de Venerável da Loja "Fraternidade e Luz", a mais
antiga da cidade, tendo encabeçado diversos movimentos de fins

filantrópicos e beneficentes em favor dos mais necessitados,Pe£
tenee ao Conselho Deliberativo de Sociedade de Amparo aos Meno

res de Cacliceiro de Itapemirim (Patronato de Monte LÍbano)e à
Sociedade de Amigos de Jaciguá, sendo mesmo pessoa das mais èn-
tuâiastas do ideal de valorização e desenvolvimento do homem do

campo,

O sang-qe lusitano qiie traz nas veias e, sem duvida,

o grande responsável per este processo de assimilação e identi
ficação com o nosso povo, o que fez do Sr, Antonio Rodrigues um

brasileiro e um eachoeirense de fato, qtie através do presente

projeto, apenas tentamos ratificar deidireito.

Sala das Sessões, 19 de maio de 1969*

Vkmo MTTOS- Vereador-
X  ARENA,-
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mojmo DE LEI iq/6Q

O Eresident© âa Câmara S&u3ic5.pal de Ca—

ohoeiro de Itapemirim, no úbo de suas -

atribuições legais í 5^ço saber q.ue a —

CaioEira decretou a seguinte leis

Art •- 1® — iE^ca concedido ao Sr* AKTOlíIO HOIHIGUiES o título de
CXDADKO OAiGiíOEIREHSE^ que lhe será outorgado em Ses

são Especial dá Camara Municipal*

^  Art* - ®3ta lei entrará em vigor na. data de oo?^ publicação *

*  Art» 32 - Bevoganwse as disposições em coatráric*

Sala daa Sessões, 17 dè ^unho de 1969*

OIiCVIS DE BARBOS

I^esidente da Câmara
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